
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.676 25Quinta-feira, 11 DE JANEIRO DE 2024

lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$10.672,32 (dez mil, seiscentos e setenta e dois reis e trinta 
e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo 1.604,51
Incorporação de Representação- 80% 1.026,89

Gratifi cação de Habilitação do Policial Militar –20% 320,90
Gratifi cação de Localidade Especial – 20% 320,90

Gratifi cação de tropa- 10%
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

160,45
1.604,51

Gratifi cação de Serviço Ativo – 30% 481,35
Representação por Graduação – 35% 561,58

Gratifi cação Tempo de Serviço Militares- 30% 1.824,33
Adicional de inatividade – 35% 2.766,90

Provento Mensal R$10.672,32

II – Os efeitos da parcela Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada 
80% (oitenta por cento) sobre 80% (oitenta por cento) do soldo da gradu-
ação de 1º Sargento/PM retroagirão a 01/07/2022, conforme determina-
ção da DIREX realizada em 06/08/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1029989
PORTARIA ALT RR Nº 3.555 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA PORTARIA DE RESERVA REMUNERADA 
EX-OFFICIO PROCESSO Nº 2023/1033393.
Considerando a Ata de Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva – DI-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I– Alterar a Portaria RR nº 2.840 de 13/06/2022 que transferiu para a Re-
serva Remunerada, na mesma graduação o 1º SARGENTO PM RG 17869, 
CARLINDO CARVALHO MESQUITA, mat. nº 51267380/1, pertencente ao 
Quadro de Inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja inclu-
ída a incorporação da parcela de Representação pelo Exercício de Função 
Gratifi cada à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado, nos 
termos da Lei nº 5.320/86 no percentual de 40% (quarenta por cento) 
sobre 80% (oitenta por cento) do soldo da graduação de 1° Sargento/PM 
conforme Portaria 1.133, de 24/08/1983 que fi xa os percentuais para as 
gratifi cações dos policiais militares que prestam serviço no Gabinete Mili-
tar, de acordo com os art. 1º, 2º,3º ,6º e 8° da Lei nº 5320/1986 c/c art. 
94, § 2º da lei complementar nº 039/2022, com as alterações dadas pela 
lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$9.771,21 (nove mil, setecentos e setenta e um reais e vinte 
e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo 1.604,51
Incorporação de Representação- 40% 513,44

Gratifi cação de Habilitação do Policial Militar –20% 320,90
Gratifi cação de Localidade Especial – 20% 320,90

Gratifi cação de tropa- 10%
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

160,45
1.604,51

Gratifi cação de Serviço Ativo – 30% 481,35
Representação por Graduação – 35% 561,58

Gratifi cação Tempo de Serviço Militares- 30% 1.670,29
Adicional de inatividade – 35% 2.533,28

Provento Mensal R$9.771,21

II – Os efeitos da parcela Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada 
–40% (quarenta por cento) sobre 80% (oitenta por cento) do soldo da 
graduação de 1º Sargento/PM retroagirão a 01/05/2021, conforme deter-
minação da DIREX realizada em 06/08/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1029993
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RET RR Nº 15 DE 03 DE JANEIRO DE 2024
Dispõe sobre A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA De TRANSFERÊNCIA PARA RE-
SERVA A PEDIDO - processo nº 2023/486285.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a publicação de ato do Comandante Geral da PMPA no Bole-
tim Geral nº 186, de 06/10/2022, promovendo o 3º SGT PM SEBASTIÃO 
DE JESUS VILHENA MORAES a 2º SARGENTO PM, por tempo de serviço a 
pedido, a contar de 26/09/2022;
RESOLVE:
I – Retifi car a Portaria RR nº 5.216, de 20/10/2022, que transferiu para a 
Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, o2º Sargento PM RG 
27747, SEBASTIÃO DE JESUS VILHENA MORAES, matrícula nº 5793270/1, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará de 
acordo com: art. 67, inciso I, c/c art. 66, § 3º, inciso III da Lei Complemen-

tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f”, da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada 
pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
9.433,30(nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos), 
conforme abaixo discriminados: 

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratifi cação de Localidade Especial - 40% 641,80
Indenização de Tropa - 10% 160,45

Gratifi cação de Risco de Vida - 100% 1.604,51
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30% 481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
Adicional de Inatividade - 35% 2.445,67

Total de proventos 9.433,30

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/11/2022, data da 
transferência para a reserva remunerada.
III – Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/01/2024, com efeitos fi nanceiros retroativos a 21/09/2023, 
data do protocolo do requerimento de revisão.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1030508
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

FÉRIAS
.

Portaria nº 006, de 10 de janeiro de 2024.
O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO o que dispõem os art. 74 e 75 da Lei nº. 5.810/1994 
(RJU); e,
CONSIDERANDO o processo nº. 2024/25077,
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, divididas em duas 
parcelas, ao servidor deste órgão, conforme relação abaixo:

MATRICULA NOME PERIODO AQUI-
SITIVO PERÍODO USUFRUTO

54186705/8 ELTON VEIGA GOMES 21/02/2023 A 
20/02/2024

1° DE 04/03 A 13/03/2024

2° DE 15/07 A 03/08/2024

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HÉLVIO MOREIRA ARRUDA
Diretor Geral Interino

Protocolo: 1030458
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SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 006/2024/GS/SEFA, 09 DE JANEIRO DE 2024
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 138, parágrafo único, inciso I da Constituição Estadual e a deter-
minação constante do art. 199, c/c o caput do art. 208 da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
Considerando os termos do Memorando nº 03/2023 - COFAZ-DE-SEFA, 
Processo PAE nº 2024/19898, do presidente da Comissão de processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 390/2021-GS/SEFA, 
de 19/05/2021, publicada no D.O.E. edição nº 34.590, de 21/05/2021;


